
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1260
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1260

DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS -IMPLANTAÇÃO DE ÁGUA TRATADA - BAIRRO BANEÁRIO -

MUNICÍPIO SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.369/2012, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Aprovar a execução do Projeto constante do documento No REL - 116 -S-S-PRB-001-

0, "Relatório do Projeto de Implantação de Adutora de Água Tratada no Bairro Balneário -

São Pedro da Aldeia", item 1.3 Ampliação Sistema Adutor, integrante do cronograma de

investimentos da 2ª Revisão Quinquenal, aprovado pela Deliberação AGENERSA nº 638/2010,

3º Termo Aditivo, Fase IV.

Art. 2° - Deliberar que, antes do início da execução dos trabalhos, a Concessionária Prolagos

apresente os seguintes documentos: a) cronograma financeiro das obras compatível com o

cronograma físico aprovado, em meio eletrônico e físico; b) planilhas de custo de obras,

utilizando-se os padrões EMOP para determinar os valores unitários e totais de todas as obras

aprovadas do projeto, em meio eletrônico e físico, detalhado com especificações de

descrição e custo unitário de material, mão-de-obra e quantitativo de cada uma destas

obras; c) documentos de suporte correspondentes aos dispêndios efetuados, em meio

eletrônico e físico.

Art. 3º - Determinar que a CASAN e a CAPET realizem acompanhamento técnico e financeiro

ao longo da execução do projeto.

Art. 4º - Determinar que, após a conclusão da obra, a CAPET execute uma verificação

pormenorizada de todos os gastos efetuados, de forma a se estabelecer o verdadeiro padrão

de dispêndios e proceder os ajustes e compensações necessários dentro do atual ciclo



revisional (2010-2014) ou, eventualmente, proceder o reequilíbrio econômico- financeiro em

próximo evento revisional.

Art. 5° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2012
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